
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES (ES). 

MOÇÃO DE APLAUSOS

KELLEY BONICENHA, vereadora com assento nesta Casa de Leis, vem muito
respeitosamente, REQUERER a vossa excelência, a concessão de  MOÇÃO
DE APLAUSOS aos atletas de Jiu-Jitsu, em reconhecimento ao desempenho
exemplar,  dedicação  e  conquistas  alcançadas  em  diversas  competições
durante  o  ano  de  2025.  Com  a  solenidade  a  ser  realizada  na  Sessão
Ordinária , nesta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

É  com  grande  honra  que  esta  Casa  Legislativa  celebra  o  esforço,  a
determinação e o talento dos atletas que vêm representando com excelência o
esporte e o nome do nosso município em competições regionais, estaduais,
nacionais e internacionais.

Essas conquistas refletem não apenas o mérito individual de cada atleta, mas
também  o  poder  transformador  do  esporte  como  instrumento  de  inclusão
social,  superação,  disciplina  e  promoção  da  saúde  e  do  bem-estar.  O
comprometimento, a garra e a paixão demonstrados por esses competidores
servem de exemplo para toda a comunidade, especialmente para os jovens
que veem no esporte um caminho de oportunidades e crescimento pessoal.

Assim,  esta  Casa  Legislativa expressa  seu  mais  profundo  respeito  e
admiração a todos os atletas que,  com dedicação e espírito  esportivo,  têm
levado  o  nome  do  nosso  município  a  patamares  de  destaque,  inspirando
orgulho e motivação para que o esporte  continue sendo um dos pilares do
desenvolvimento humano e social.

Que  esta  Moção  de  Aplausos sirva  como  reconhecimento  público  por
tamanha dedicação e talento, e como incentivo para que continuem trilhando o
caminho da excelência e do exemplo positivo para nossa sociedade.

Nestes termos, pede deferimento.

 Plenário "Joaquim Calmon", 05 de novembro de 2025.

 ___________________________________________

KELLEY BONICENHA
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